
COMISSÃO: LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

OBJETO: Projeto de Lei nº 014/2012, de autoria do Poder Executivo Municipal que revoga, ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 1.230/2007, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ENTIDADES QUE MENCIONA.

Relator: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

I) RELATÓRIO:

Foi encaminhado a esta Comissão Projeto de Lei nº 014/2012, de autoria do Poder Executivo que tem por objeto acrescentar e alterar dispositivo na Lei n.° 1.230/2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social à entidades de menciona, objetivando basicamente incluir no direito a subvenção social o Grupo de Teatro Ogan, onde resta justificado que o repasse multiplicará as ações através de oficinas de arte e artesanato, bem como ações da biblioteca comunitária, integrando comunidade, terceiro setor, iniciativa privada e poder público na busca de formação de crianças e adolescentes, oferecendo lazer e atividades saudáveis, aumentando a renda da população carente, promovendo a inclusão social e integração de culturas. 
A Assessoria Jurídica, instada a se manifestar, se pronunciou pela legalidade do Projeto, conforme parecer anexo, contudo, opinou no sentido de ser apresentada Emenda Modificativa. 

.
II) VOTO DO RELATOR:

O vereador relator, após minuciosa análise, se manifesta no sentido de que existe aptidão legal para a tramitação do Projeto em análise, em face da constitucionalidade, legalidade, e redação conforme a técnica, destaca que a presente Lei tem relevante finalidade sociocultural, conforme explicado pelo Sr. Prefeito quando das considerações acerca da Lei em discussão.

Todavia, não obstante o apontamento legal, em análise substancial da matéria, o vereador relator, com respaldo no parecer jurídico constatou que, “in casu”, se faz necessário a apresentação de emenda modificativa a fim de adequar o presente Projeto de Lei a  melhor doutrina e orientação técnica, nos seguintes termos:

EMENDA MODIFICATIVA:

a) A SÚMULA do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.230/2007, DE 18/12/2007, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

b) O art. 1º, do projeto, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 1.230, de 18 de dezembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social às entidades que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
                  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder recursos, à título de subvenção social, às entidades privadas sem fins lucrativos abaixo relacionadas:
                     I - Fundação Resgate, mantenedora do Orfanato Lar Esperança;
                 
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
             

III - Associação dos Deficientes de Campo Novo do Parecis – ADCANP;
IV - Grupo de Teatro Ogan.
Parágrafo único. Os recursos concedidos aos beneficiários previstos neste artigo, destinar-se-ão a auxiliar nas despesas de remuneração de pessoal e de manutenção das entidades.” 
Sala das Comissões, em 23 de março de 2.012.

DIONARDO MEMBRO DA CONCEIÇÃO
Relator 
VOTO DA COMISSÃO:

Diante do exposto e acompanhando o voto do vereador relator, a Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à matéria em epígrafe e a emenda do vereador relator, em face da consonância da proposição com as normas legais vigentes e emite voto PELAS CONCLUSÕES.

Sala das Comissões, em 23 de março de 2.012.
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